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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1433/2023

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e da Portaria PGJ nº 1070, de 27/10/2023, e
considerando o teor do Processo SEI nº 1904.5553.0092941/2023-64,

 
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 76, de 09 de agosto de 2011, do Conselho

Nacional do Ministério Público e das Portarias PGR/MPU nº 625, de 09 de dezembro de 2010 e nº 547, de 04
de outubro de 2011;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 19, de 11 de janeiro de 2012, que constitui a Comissão

para discutir os critérios para criação, implantação e acompanhamento do Projeto MP EFICAZ Adolescente
Aprendiz;

 
CONSIDERANDO a necessidade de providenciar a contratação de Instituição sem fins

lucrativos inscrita no Cadastro Nacional de Aprendizagem com parceria com o SESI para selecionar, recrutar
e/ou absorver os adolescentes Aprendizes:

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento da contratação da instituição para

gerir o Projeto MP EFICAZ / Adolescentes Aprendizes com as seguintes etapas:
I. Estudos Preliminares;
II. Gerenciamento de Riscos; e
III. Elaboração do Termo de Referência.
 
Art. 2º Designar as servidoras JULIANA DE SOUSA LÍBANO matrícula 4136, e EDNA

CASTORINA MELLO VASSALO, matricula 2196 para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão.

 
Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê ciência, cumpra-se e publique-se.

 
(Assinado eletronicamente)

HENRIQUE NEVES ROCHA ALVES

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE NEVES ROCHA ALVES, Secretário-Geral Adjunto
Substituto, em 09/11/2023, às 15:45, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0685670 e o código
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